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D E C R E T O 
Nº 8805/2023 

                                                                                                                                                                                                              

    

“Dispõe sobre a alteração da redação do 

Decreto nº 7697/2020.” 

 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito do Município de São Sebastião, no exercício de suas atribuições 

legais, e; 

CONSIDERANDO, o Processo administrativo nº. 13686/2019, de 17 de outubro de 2020, 

ingressado pela servidora Sirlene Avila da Rocha, solicitando aposentadoria por Idade, conforme artigo 40 

da Constituição Federal, § 1º, inciso III, ‘b’. 

D E C R E T A 

 

Artigo 1º - Fica alterada a redação do § 4º do decreto 7697/2020, passando a conter o seguinte 

texto: 

“CONSIDERANDO que a aposentadoria decorre por Idade, conforme artigo 114 da Lei 

Complementar Municipal, previsto no artigo 40, § 1º, inciso III, alínea ‘b’, da Constituição Federal.” 

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus efeitos na data de 

11 de março de 2020, no tocante ao referido parágrafo. 

                                                                            São Sebastião, 02 de março de 2023.  

 

FELIPE AUGUSTO 
           Prefeito 


